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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

MOÇÃO nº 124 /2022
Moção de Pesar à família do Sr. José Leão Repiso Riela
Documento ____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Marcelo Lemos, vem respeitosamente, nos termos da alínea d, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado pelo douto Plenário, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de Pesar à família do Sr. José Leão Repiso Riela.

JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente Moção em razão do falecimento do Sr. José Leão Repiso Riela, conhecido como Zé, aos 64 anos. Filho de José Luiz de Carvalho Riela (viúvo), hoje com 86 anos e Maria Sueli Repiso Riela (falecida). Deixa os irmãos: Caio, Dorival (Nenê), Liliane, Márcio, Junior, Jordane, Alexandre e Aline. Casado com Beatriz Souza Riela, deixa a filha Bruna. 
Era Servidor Público Municipal, foi Vereador e primeiro Presidente da Câmara de Vereadores da Barra do Quaraí-RS. Foi Diretor Geral da Câmara de Vereadores de Uruguaiana-RS. 
Esportista do Turfe, conquistou muitos prêmios nesse esporte que era sua paixão. Sempre em volta do seu Studio JB Riela no Jockey Club Uruguaiana, por onde passaram vários cavalos campeões.
Desejamos que Deus conforte o coração dos familiares e amigos nesse momento. Muito respeitosamente, prestamos nossas condolências e deixamos os nossos mais sinceros pêsames. 
Uruguaiana, 18 de julho de 2022. 
Vereador Marcelo Lemos
Bancada do PDT
xxx/cmu/gabXXX

